
 

 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

RESOLUÇÃO No 104, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 

(Publicada no D.O.U. em 05/05/2010) 

Aprova proposta de Decreto que altera o parágrafo 
único do art. 1o do Decreto de 25 de janeiro de 
2002, que institui o Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Doce, localizada nos Estados de Minas 
Gerais e Espírito Santo e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH , no uso das 
competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho 
de 2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 377, de 19 de 
setembro de 2003, e 

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por Decreto de 22 de março de 2005, 
cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e 
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água; 

Considerando a solicitação do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Doce, por meio do 
Ofício no 42/2009/CBH-Doce, de 2 de outubro de 2009, instruído com a aprovação do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos do Espírito Santo, por meio da Deliberação CERH, no 2, de 28 de maio de 2009, e 
com a Nota Técnica Conjunta no 06/2009/SAG-ANA/IEMA-ES, de 5 de junho de 2009; resolve: 

Art. 1o Aprovar proposta de Decreto que altera o parágrafo único do art. 1o do Decreto de 
25 de janeiro de 2002, que institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, localizada nos Estados 
de Minas Gerais e Espírito Santo, e dá outras providências. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

IZABELLA TEIXEIRA 
Presidente 

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA 
Secretário-Executivo 

 



 

 

ANEXO 

PROPOSTA DE DECRETO 

Altera o parágrafo único do art. 1o do Decreto de 25 
de janeiro de 2002, que institui o Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio Doce, localizada nos Estados 
de Minas Gerais e Espírito Santo, e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, 

D E C R E T A : 

Art. 1o O Parágrafo único do art. 1o do Decreto de 25 de janeiro de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. A área de atuação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, rio de 
domínio da União, localizada nos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, é definida pelos limites 
geográficos da bacia hidrográfica do Rio Doce, delimitada pela área de drenagem com sua foz no 
Município de Linhares e na região hidrográfica do rio Barra Seca, no Estado do Espírito Santo, locada, 
em escala 1:1.000.000, entre as coordenadas 19° 5’, latitude sul, e 39° 43’, longitude oeste, e as 
coordenadas 19° 35’, latitude sul, e 39° 48’, latitude oeste”. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


